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1. PAGAMENTO DO REAJUSTE PARA OS APOSENTADOS E

PENSIONISTAS AMPARADOS PELA LEI 8.529/92

Desde a semana passada temos mantido contato com a atual Chefe da

CEGEP/DIGEP com intuito de auxiliar nos ajustes necessários no sistema para

processamento dos reajustes dos aposentados e pensionistas.

Ontem fomos informados que nas conferências realizadas identificaram a

necessidade de ajustes no cadastro de pensionistas e, que no final do dia

estavam processando e já tratando, inclusive, o reajuste salarial retroativo

referente aos meses de agosto/25 a março26.

Perguntamos sobre o envio dos arquivos para DATAPREV e fomos

informados que esses seriam gerados durante a noite e enviados nesta

quarta (25/03) para o referido órgão.

2. PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS PELOS CORREIOS

A Justiça do Trabalho aprovou o cronograma de pagamento dos precatórios

devidos pelos Correios referente ao ano de 2025. A medida segue

determinação do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) e deve ser

aplicada em todos os Tribunais Regionais do Trabalho do país.

O plano apresentado pelos correios prevê o pagamento de

aproximadamente R$ 1,9 bilhão em dívidas judiciais.
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De acordo com o cronograma, os valores serão depositados mensalmente,

sempre no dia 10, entre os meses de abril e dezembro de 2026.

A última parcela incluirá também os valores de juros e correção monetária

que serão calculados e informados pelos Tribunais.

Após os depósitos realizados pelos Correios, caberá a cada Tribunal Regional

do Trabalho organizar o pagamento aos beneficiários, seguindo regras

definidas por lei:

- Respeito à ordem cronológica dos precatórios;

- Prioridade para créditos super preferenciais (idosos, pessoas com doenças

graves e pessoas com deficiência);

- Distribuição dos pagamentos ao longo do período.

Em caso de atraso, a Justiça pode bloquear valores para assegurar que os

credores recebam.

Além do parcelamento, também foi autorizada a suspensão temporária da

cobrança dos precatórios por 90 dias no início de 2026, permitindo que a

empresa organizasse um plano de pagamento viável.

3. APOSENTADORIA COMPULSÓRIA AOS 75 ANOS PARA

EMPREGADOS PÚBLICOS

O Ministro Flávio Dino, do STF, suspendeu em 20/03/2026 o julgamento
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sobre a aplicação imediata da aposentadoria compulsória aos 75 anos

para empregados públicos (Tema 1300), após pedido de vista. Antes da

suspensão, 4 ministros votaram pela aplicação automática da regra da

Reforma de 2019. O caso afeta a Conab e tem repercussão geral.

Pontos-chave do caso:

Suspensão (Tema 1300): O julgamento, que define se empregados
públicos (como da Conab) são desligados automaticamente ao atingir 75
anos, está parado.

• Votação (antes da suspensão): Relator Gilmar Mendes, Alexandre de
Moraes, Cristiano Zanin e Dias Toffoli votaram a favor da extinção
automática do contrato, sem necessidade de nova lei
regulamentadora.

• Contexto (Reforma 2019): A Emenda Constitucional 103/2019 incluiu
o § 16 ao art. 201 da CF, permitindo o desligamento compulsório aos
75 anos para trabalhadores da administração direta e indireta.

• Impacto: A decisão final definirá se a rescisão é imediata e sem
verbas indenizatórias, consolidando o entendimento de que a regra é
autoaplicável.

O julgamento será retomado futuramente, sem data definida.

Aos associados com 75 anos incompletos, cabe, neste momento, avaliar a
oportunidade e conveniência em relação ao PDV disponível, pois, caso a
tese da aplicação automática do rompimento do contrato ao atingir 75
anos seja acolhida, o desligamento, se dará sem qualquer verba
indenizatória, no nosso entendimento.

https://www.google.com/search?q=aposentadoria+compuls%C3%B3ria+aos+75+anos+para+empregados+p%C3%BAblicos&rlz=1C1GCEA_enBR1037BR1041&oq=noticias+sobre+suspens%C3%A3o+de+julgamento+pelo+STF+DESLIGAMENTO+COMPULSORIO&gs_lcrp=EgZjaHJvbWUyBggAEEUYOdIBCjM1NjQ4ajBqMTWoAgiwAgHxBcjDhRYl6oaL8QXIw4UWJeqGiw&sourceid=chrome&ie=UTF-8&mstk=AUtExfBu_q40p5hfafFnfBhOOME_dRTmdoBxpr31gkfdd7sOyfkEPJjbnKw30Qk-KPeevdJgMjcqcSN9BkDaIJQrcRgV2E0rvwVpGbXaAcYUFnrQWM7-qNPM9SdwW52J3Ks1hHJ5-gLpc47pRSBgKOPS6K4mpbGpTk7GFNKk5PmOrIg_UaM&csui=3&ved=2ahUKEwitt_PcmLmTAxUFqJUCHbF-MIIQgK4QegQIARAB
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As condições para aplicação do rompimento do contrato são: possuir 75

anos e contar com 15 anos de contribuição para a previdência oficial.

4. XXXII ENAC 2026

O próximo ENAC está chegando — não fique de fora! O encontro será

realizado na belíssima cidade de Natal/RN, conhecida por seus encantos

naturais e pontos turísticos incríveis, como o Morro do Careca, o Parque das

Dunas e o maior cajueiro do mundo, no período de 09 a 13 de novembro de

2026.

O PACOTE INCLUI:

✔ Hospedagem com café da manhã;

✔ 7 refeições;

✔ Internet gratuita;

✔ City tour com guia especializado;

✔ Passeios para o litoral sul e litoral norte;

✔ Festas e momentos de confraternização;

✔ E muito mais!

Garanta já sua inscrição e venha viver dias especiais, repletos de boas

experiências, amizade e muita alegria.
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🌐 Confira a programação completa:

https://www.deaeventoseturismo.com.br/enac2026/index.php

VALORES POR PESSOA:

Quarto triplo: 09x de R$ 602,00

Quarto duplo: 09x de R$ 619,00

Quarto individual: 09x de R$ 745,00

FORMAS DE PAGAMENTO:

1ª parcela até 31/03/2026

Demais parcelas todo dia 10 de cada mês. Última parcela até 10/11/2026.

Pagamento da entrada em até 2 dias úteis após a inscrição.

CONTATO:

Davi Aranha

☎️ (71)99985-8888

✉️ daviaranha@deaeventoseturismo.com.br

DIRETORIA EXECUTIVA FAACO 

GESTÃO 2024/2026

https://www.deaeventoseturismo.com.br/enac2026/index.php
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